
RESOLUÇXO NO 86 (

Fixa prazo para enoaminhamento das Prestações de
Oontas Anuais dos Oonselhos Regionais ao Conselho
Federal de Biblioteoonomia.

o Conselho rederai d. Biblioteconomia. no U80 das
ções que lhe conterem. Lei Jl'Q ••.• o8Jt., d, ~ de junho de 1962 ••
to nO ,6.725, 4e 16 4e agosto 4e 1965,

atribui-o Decr,!

.) con814erando a necessldade 4e normalizar as disposições
que disoiplinam as prestações de contas'dos Oonselhos Regionai. de 8i-blioteconomia ao Egrégio Tribunal de Contaa da União,

b) considerando que as contas dos Conselhos Regionais devem
ser remetidas ao !ribunal de Contas da União. através da Inspetoria -Ge-ra1 de Finanças do Ministério do Trabalho e Previdência Social e por lS
termédio do Conselho ledera1, contorme 41spoato no arte 90 do Decreto na
61.}86 de 1967, combinado com o parágrato único do item VIII do arte 18
dO Ato nO 8 ~o Tribunal de Contae da União.

Art; 10 .;.,. .~"a'.~" ••• ,~,." ...mal. 40aCo••• lho. Rec.1.!. - \.

aal. eleBi1»lio"OORoll1a ••• .x;o .••r " •• '148. a.o. •• lb.o"'.4eral atê_ o
------.. . ;..l!., -- .~ •.. -. .

~_ 'h. 40 _.--tea91ft. •• ~~0J"4•• oa o Üepoaio aó a~. ?O. capitA
10 1,4. A'o •• a 40 M\nmal. 4. CGat •• ta lraiao.. .

Art. ~20'::- o Prealclente. ea eureleio, 40 QRI, é o "Spoaeá-
Tel pelo leTentamento e eneaa1Dhamento ao CFB da Prests.ç;o •• Conta. da
execução orçamentária refereDte ao exero!clo 1-.diatament. anterior.

Art. '0 - ESta Resolução entra em Tigor nesta data, revoga-
da. à. di8po81ç~es em contrário.'

.Brasilia. 16 4e agosto 4e 197'
~


